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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de inexigibilidade através da 

fundamentação legal e pelos considerando que seguem abaixo: 

 

 Considerando que a EPAGRI é uma empresa pública de Administração Indireta, tendo como meta o 

conhecimento, tecnologia e extensão para o desenvolvimento sustentável do meio rural, em benefício 

da sociedade;  

 Considerando que a empresa tem por finalidade definir as ações do Escritório Municipal da EPAGRI no 

Município de Itaiópolis, focando os projetos prioritários, as atividades a serem desenvolvidas e metas a 

serem alcançadas, levando em conta os aspectos econômico, social e ambiental, visando o 

desenvolvimento rural sustentável. 

 

Objeto: Prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, contendo as ações no Plano Anual de 

Trabalho – PAT, fazendo parte integrante deste. 

 

Fundamentação legal: artigo 25, inciso II em combinação com o artigo 13 da Lei 8666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI – Gerência 

Regional de Mafra. 

 

Pagamento: A nota fiscal deverá ser emitida até o ultimo dia útil de cada mês da prestação do serviço e o 

pagamento será efetuado conforme tabela abaixo: 

  Parcela 

 

       Valor 

 

ISS a reter 3% 

 

IR a reter  1,5% 

 

  Valor Líquido 

 

    Vencimento 

1ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67                 31/03/2017 

2ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 30/04/2017 

3ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 31/05/2017 

4ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 30/06/2017 

5ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 31/07/2017 

6ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 31/08/2017 

7ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 30/09/2017 

8ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 31/10/2017 

9ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 30/11/2017 

10ª 5.633,17 169,00 84,50 5.379,67 31/12/2017 

 

Prazo e vigência do contrato: até 31 de Dezembro de 2017, podendo prorrogado por 12 (doze) meses, mediante 

emissão de termo aditivo, se presentes as razões de interesse público. 

 

Dos recursos financeiros: correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

141 – 1.7001.20.606.23.2.46.0.3.3.90.39.79 – Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e 

Operacional. 
 

Itaiópolis, 21 de março de 2017. 

 

 

 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 
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RATIFICO a inexigibilidade de licitação ao amparo do artigo 26 de Lei nº 8666/93, nos termos sugeridos, 

encaminhe-se à publicação na Imprensa oficial. 

 

 

Itaiópolis, 21 de março de 2017. 

 

 

 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 

 


